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1 RUA 09, 2231, Jalcs-SP-CEP 15700-018 

Processo Digital nº: 

Classe - Assunto: 
Excquente: 
Executado: 

Olicial de Justiça: 

Mandado nº: 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

MANDADO iSE PENHORA E INTIMAÇÃO 

1004890-83.2019.8.26.0297 

Exccuçllo de T(tulo Extr11judlclal - Duplicata 
Thcngo Severino de Almeida Elreli Epp 

Tecnlcon Engenharia e Construção Ltda 

• 
297.2019/009742-3 

O MM. Juiz(a) de Direito do(a) 111 Vara do Foro de Jales, Dr(a). Eduardo Henrique de 
Moraes Nogueira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimenro ao 

presente, expedido nos autos da ação cm epígrafe, proceda à 

PENHORA de e_ve,ntual crédito da executada TECNICON ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 03.270.298/0001-48, Rua 2, 3024, Jardim America -

Primeira Part, CEP 15703-002, Jales - SP, junto a Prefeitura Municipal de Jales. até o 

montante do valor de R$ 79.116,27, CIENTIFICANDO-A para que não pagu~ referido 

valor diretamente à executada, conforme cópias anexas, bem como à INTIMAÇi\O da 

executada da penhora realizada, advertindo-a de que poderá oferecer impugnação no 

prazo -de 15 (quinze) dias, querendo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jales, 24 de-julho de 2019. CLAUDEl'v1IRO 

GALDINO ROSA, Chefe de Seção Judiciário. • 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ad~ogado: Dr(a). Thais Alves da Costa de Mesquita 
Eud~i:eço: ., 1956, Jd América - CEP 15700-000, Jales-SP 
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